
Wer CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARINTINS 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OFÍCIO N° 142/2025 - MD/CMP 

A 
Exma. Sra. 
DANIELLE CAVALCANTE HATTA 
MD. Procuradora Geral da Prefeitura Municipal de Parintins — Am. 
NESTA 

Parintins, 12 de novembro de 2025 
Pref eitura Municioai de Parin,tins 
Procuradoria Geral do Mun icípio 

de Parintins - PGMP 
RECEBIDO 

14 Nov. 2025 

Hora: á.a : - 

Ass: 

Assunto: Redação Final do Projeto de Lei aprovado, para sanção ou veto do,»
Prefeito. 

Senhora Procuradora. 

Cumprimentando cordialmente V. Ex.a, sirvo-me do presente para 
encaminhar a redação final do seguinte Projeto de Lei n° 080/2025 - PGMP, que 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO ANUAL DO 
MUNICÍPIO DE PARINTINS, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, de 
autoria do Poder Executivo Municipal, bem como as Emendas lmpositivas para o ano 
de 2026, de autoria dos Vereadores da Câmara de Parintins, APROVADOS, por 
unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 11 de novembro de 2025, para a sanção ou 
veto, observando o prazo estabelecido no art. 49, §§ 1°, 2° e 30 da Lei Orgânica do 
Município. 

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente. 

.45,4,1ne ricntst,rt 
PAULO CESAR RODRIGUES LINHARES 

Q) SUPRO 

Ver. PAULO CESAR RODRIGUES LINHARES 
Presidente da Câmara Municipal de Parintins 
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